
•   À noite e sempre que a visibilidade é reduzida, só se pode circular com 
utilização de uma luz de presença branca com emissão contínua à frente 
e de uma luz vermelha com emissão contínua ou intermitente atrás. Em 
caso de avaria das luzes, deve-se conduzir à mão.

•    É proibido usar auscultadores e telemóveis, com exceção dos  aparelhos 
com um único auricular ou microfone com sistema de alta voz.

• É proibido conduzir sob influência do álcool ou de substâncias 
psicotrópicas. A taxa máxima de álcool no sangue legalmente permitida 
é de 0,49 g/l.

•   De bicicleta ou de trotineta deve-se andar sozinho, salvo se o veículo 
estiver preparado para transportar um passageiro.

•   Respeite sempre os peões, pois são os mais frágeis.

•   Andar sempre com um documento de identificação pessoal.

É MESMO PRECISO USAR CAPACETE?

Embora o capacete não seja de uso obrigatório, é recomendada a sua 
utilização!

UMA CHAMADA DE ATENÇÃO TAMBÉM PARA QUEM ANDA DE CARRO:

•  Sinalizar sempre as mudanças de direção e utilizar os espelhos para 
garantir que não existe uma bicicleta ou trotineta ao lado.

 
•  O condutor deve utilizar a mão direita para abrir a porta para garantir 

que se vê a bicicleta ou trotineta que vai a passar.

•  Ceder passagem a bicicletas ou trotinetas que atravessam a faixa de 
rodagem na passagem sinalizada.

 •   Ultrapassar devagar as bicicletas e as trotinetas a motor conservando a   
distância de segurança (1,5m).
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